
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000426-13.2015.815.0351
Origem : 3ª Vara da Comarca de Sapé
Relator : Juiz de Direito Convocado Tércio Chaves de Moura
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior – OAB/PB nº 17.314-A
Apelado : José Laércio Fernandes Vieira
Advogado : José Alves da Silva Neto - OAB/PB nº 14.651

APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO.  PROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO
DO  BANCO.  ARBITRAMENTO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  NÃO
APRESENTAÇÃO  DO  DOCUMENTO
PERSEGUIDO.  PRETENSÃO  RESISTIDA.
CONFIGURAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
CAUSALIDADE.  ENCARGO  A SER SUPORTADO
PELA  PARTE  VENCIDA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Diante da configuração de pretensão resistida por
parte  do  banco  demandado,  em  razão  de  não  ter
trazido o documento solicitado no prazo de defesa,
cabível sua condenação em honorários advocatícios.
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-  Pelo  princípio  da  causalidade,  apenas  quem  dá
causa à instauração da demanda ou a ela resiste deve
arcar com o pagamento das despesas decorrentes do
processo.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

José  Laércio  Fernandes  Vieira intentou  a  presente
Ação  Cautelar  de  Exibição  de  Documento  em  face  do  Banco  Itaucard  S/A,
postulando a  apresentação  do contrato  de  financiamento  firmado entre  as  partes
litigantes,  eis  que,  embora  requerido  administrativamente  cópia  do  documento
vindicado, obteve como resposta “uma notificação cartorial, onde o banco réu não
exibiu o contrato em questão, alegando extravio”.

Devidamente citada, a parte demandada apresentou
contestação, fls. 17/20, requerendo a improcedência do pedido.

A Magistrada  a quo, fls. 41/41V,  julgou procedente o
pedido, consignando os seguintes termos:

(...)  julgo procedente o pedido, e, por conseguinte,
determino  que o  Banco  Itacard  (Sic)  S/A exiba  em
juízo,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  o  contrato  de
leasing celebrado entre as partes, sob advertência do
art. 400, I, do Código de Processo Civil, resolvendo o
mérito.
Condeno  o  promovido  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  dos  honorários  advocatícios  os  quais
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos e oitenta reais).
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Inconformado, o  promovido interpôs  APELAÇÃO,
fls. 43/48, postulando a reforma da sentença, e, nas suas razões, postula, em suma, o
afastamento  de  sua condenação  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios,
argumentando, para tanto, a ausência de comprovação de resistência de sua parte na
apresentação  do  documento  solicitado,  bem  como,  requerendo  a  aplicação  do
princípio da causalidade, uma vez que a parte autora deu causa a ação, ao optar pela
via judicial para obter o documento, e não administrativa.

Contrarrazões apresentadas, fls. 56/58.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  cerne  da  insurgência  reside  em  aferir  sobre  a
condenação em custas e honorários advocatícios em ação cautelar  de exibição de
documento.

Conforme  entendimento  firmado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1349453/MS, sob o rito dos
recursos  repetitivos, para  fins  de  propositura  de  ação  cautelar  de  exibição  de
documentos  bancários,  mister  se  faz  a  comprovação  de  prévia  postulação
administrativa, de modo que o indeferimento, ou inércia à respectiva apreciação, é
que vêm a consubstanciar a pretensão resistida e, por conseguinte, o interesse de
agir autoral.

Na  hipótese  dos  autos,  verifico  que  restou

Apelação Cível nº 0000426-13.2015.815.0351                                                                                                                                                                              3



comprovada a pretensão resistida da instituição financeira, eis que além ter enviado
extrajudicialmente à parte autora, uma notificação noticiando não ter localizado o
contrato de leasing firmado entre as partes, fls. 08/09, judicialmente, não apresentou o
respectivo documento de forma espontânea até a presente data, tendo fornecido tão
apenas,  como  bem  relatado  pela  magistrada  singular,  “uma  tela  indicativa  dos
valores da operação”, fls. 22/23.

A propósito, calha transcrever julgado desta Corte de
Justiça:

APELAÇÃO.  EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO.
CARÊNCIA DE  INTERESSE  DE  AGIR.  SUPOSTO
NÃO  REQUERIMENTO  PRÉVIO  PELA  VIA
ADMINISTRATIVA.  REJEIÇÃO.  RESISTÊNCIA
CARACTERIZADA.  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE
APRESENTAÇÃO  VOLUNTÁRIA.  DOCUMENTO
COMUM  ÀS  PARTES.  OBRIGAÇÃO  DA
DEMANDADA.  PRETENSÃO  RESISTIDA
CONFIGURADA.  CUSTAS  E  HONORÁRIOS.
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A obrigação da
instituição  financeira  de  exibir  a  documentação
requerida  decorre  de  lei,  de  integração  contratual
compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem
de condicionantes,  em face  do  princípio  da  boa-fé
objetiva. - Não tendo o documento sido apresentado
pelo  Banco  demandado,  não  há  que  se  falar  em
ofensa  ao  princípio  da  causalidade  em  razão  da
condenação da instituição financeira ao pagamento
dos  ônus  sucumbenciais.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00024431320158152003,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA, j.  em
16-05-2017).
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Nesse  mesmo  sentido,  cito  decisões  dos  tribunais
pátrios:

APELAÇAO  CÍVEL  -  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -  DOCUMENTO
NÃO EXIBIDO -  RESISTÊNCIA CONFIGURADA -
DEVER DE EXIBIÇÃO. Da simples leitura dos autos,
percebe-se que houve resistência ao requerimento de
exibição formulado por não terem sido apresentados
os  documentos  no  prazo  da  contestação,  o  que
significa  dizer  que  houve  pretensão  resistida,
devendo ser reformada a r. sentença.  (TJ-MG - AC:
10313140016475001 MG, Relator:  Rogério Medeiros,
Data de Julgamento: 16/06/2016, Câmaras Cíveis / 13ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/06/2016)

E,

DIREITO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  DE
ADVOGADO.  ÔNUS  DA  REQUERIDA.
RESISTÊNCIA  À  PRETENSÃO  DO  AUTOR
CONFIGURADA.  APELO  DESPROVIDO.  1.  Para
haver  condenação  da  apelante  ao  pagamento  de
honorários  de  advogado  na  ação  de  exibição  de
documentos, deve estar caracterizada a resistência à
pretensão do demandante. Precedentes do STJ e do
TJDFT.  2.  Recurso  de  apelação  conhecido  e
desprovido.  (TJ-DF  20150710073936  0007291-
39.2015.8.07.0007, Relator: ALVARO CIARLINI, Data
de Julgamento: 08/03/2017, 3ª TURMA CÍVEL, Data
de Publicação:  Publicado  no  DJE:  15/03/2017.  Pág.:
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483/495)

Assim sendo, pelo princípio da causalidade,  apenas
quem  dá  causa  à  instauração  da  demanda  ou  a  ela  resiste deve  arcar  com  o
pagamento das despesas decorrentes do processo. 

Nessa  esteira,  como  dito  acima,  diante  da
configuração  de  pretensão  resistida  por  parte  da  casa  bancária,  devida  sua
condenação em custas e honorários advocatícios.

Pelas razões postas, não merece reparos a sentença.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator

Apelação Cível nº 0000426-13.2015.815.0351                                                                                                                                                                              6


